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riE lO ORlGlNAi.

GOVERNO DO ESTADO

-

o INSTITUTo or rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM. no uso das

atribuiçôes que lhe conferem a Lei estadual n" 3.167 de 27 de agosto de 2007. o Decreto

estadual n". 28.678 de 16 de junho de 2009. regulamentada pela portaria normativa

SEMA/IPAAM n" l2 de 20 janeiro 201 7, concede a outorga de direito de uso de recurso hidrico
a:

INTERESsADo: J H Araújo TranspoÉes e Turismo Ltda.

ENDEREÇo nARA coRREsporoÊrct,l: Rua Soror Alcoforado, no4í, Nova Esperança,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 07.012.44810001-74 INSCRIçÃo ESTADUAL:

Fonr: (92) 3656-1996 PnocrssoNo: 6700/2023-60

E - Mrll: jacana_tur@yahoo.com. br

ArrvrDADE: Captaçâo de Água Subterrânea por poço tubular:

LocALrzAÇÃo DA ArtvrDADE: Rua Thomas Edson, n" 0, Lote 1923, Quadra 0160,
Planalto, nas coordenadas geográficas:03o 04'35,712" S e 600 03'45,502" O, Manaus-
AM.

FrrALr DADE : Abastecimento em serviços (transporte rodoviário).

DArA DE pERFURAÇÃo Do roço: 07 a 2110212006 PRoFUNDTDADE: 84,60 Metros

Aeuíre no: Alter do Châo

FoRMAÇÃo: Alter do Chão

SlruAÇÃo Do poÇo: Bombeando VAzÃo DE BoMBEAMENTo (u3/tt): 5,95 m3/h

PERÍoDo DE BoMBEAMENTo: 02 horas/dia; 30 dias/mês; 12 meses/ano.

PRAzo DE vALrDlnE oestl Outoncl: 1.818 otls.

Atençio:
. ,\ outorga de dircito de uso de Íecursos hidricos e o ato administratiro mediante o qual o poder público outorganle (t'nrào-

estado ou Distrilo Federal) faculÉ ao oulorgado (Íequerente) o dareito dc uso dos recursos hidricos. por tenrpo dctcrminado.
. Esle ato adminlstrativo contém em seu verso 09 obrigâções do outorgrdo.
. 

^ 
outorga de direito de uso de recursos hidÍicos nâo substitui o liccnclamento ambienlal da atividade

o A cobrança pelo uso dc recursos hidricos será realizada após a fixaçào dc vàlores de acordo com Aí. 25 da lci csladual
I 167 de 2710812001 .om base no Plano lisladual dc Recursos Hidricos.

Manaus-AM, l4 de Junho de 2023

Rosa Oliveira Geissler Juliano Marc v de Souzâ
ra Técnica Di ente
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OBRIGAÇÔES DO OUTORGADO N" 140120231" Alteração

1. A outorga entrará em vigor na data de sua publicação no Diiírio Oficial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser
encamiúado a este IPAAM.

2. Esta outorga esú sendo concedida com base nas informaçôes, que constam no
processo 6700/2023-60.

3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas, sem
que caiba indenização a qualquer título, além das situações previstas na legislâção
peÍinente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condições outorgadas de
forma permanente ou temporária, deverá ser objeto de outro requerimento, a sujeitar-
se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento;

5. O outorgado responderá civil, penal e administrativamente poÍ danos causados à vida,
à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazpr do recurso hídrico
outorgado.

6. A outorga de uso de recursos hídricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
outorgado de certidões, alvatis ou licenças de quaisquer naturezÍ§, exigidas pela
legislação Federal, Estadual ou Municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outoÍgante com
antecedência de 120 dias do término da validade da outorga" para a renovação da
mesma.

8. O interessado deve apresentar as aníLlises fisico-químicas e bacteriológicas da água,
coletadas na boca do poço e realizadas por laboratório cadastrado neste IPAAM, com
no mínimo os parâmetros estabelecidos na Resolução 00112016 do CERH,
semestralmente.

9. A concessão desta Licença invslida qualquer outro documento oxpedido pelo IPAAM,
para autorização da atividade a que a mesma se refere.


